
                                  Decreto Nº 2808/2017
De 10 de maio de 2017.

Nomeia  membros  integrantes  do  Conselho 
Municipal do Idoso.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e do que consta a Lei 
Municipal nº 438/2000, de 04 de dezembro de 2000. 

DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados para compor o  Conselho Municipal do Idoso os 
representantes abaixo representando suas respectivas entidades:

I – Representantes Governamentais:

a) Secretaria Municipal de Assistência Social: 
Titular – Liziana Wisch;
Suplente- Maria Regina Fernandes Pereira;

b) Secretaria Municipal de Saúde:
Titular – Valéria Queiroz;
Suplente – Silvânia Mesquita de Moraes;

c) Secretaria Municipal de Educação e Cultura:
Titular – Cíntia de A. Oliveira Raimundo;
Suplente – Sonia Theresinha Eberhart;

d) Secretaria Municipal de Administração:
Titular – Eliane de Oliveira Felten;
Suplente – Nair Evane Bernardi;

e) Câmara Municipal de Vereadores: 
Titular – Moacir Ataide;
Suplente- Emmanuel Luis Magni;

f) PREVICAN:
Titular – Edirce Eunes de Andrade;



Suplente- Marciane Corbari;

II – Representantes da Sociedade Civil Organizada:

a) Sindicato dos Trabalhadores Rurais:
Titular – Olmar Goldoni;
Suplente- Beatriz Jesus da Silva;

b) Grupo dos Idosos:
Titular – Regina Sarturi Foresti;
Suplente – Reny Kuhn;

c) ACECAN:
Titular – Jociara Brandini;
Suplente – Daiane tonelli;

d) Sociedade de Damas:
Titular – Luci Schmidt;
Suplente – Vivien Leigh Brito Haas;

e) Lions Clube: 
Titular Luci Rosa dos Santos; 
Suplente – Delires Varisa;

f) Rotary Clube:
Titular – Lourdes Maria Schneider Rêgo;
Suplente – Lassi Schmidt.

Art.  2º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  ou 
afixação no local de costume.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial os Decretos 
2385 de 31/01/2014 e 2644 de 17 de março de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, 10 de maio de 2017.

Fábio Marcos Pereira de Faria
 Prefeito Municipal


